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or um diplo

mínimo de 

omparável a 

rofissão ou 

romessa de c

IA DO CON

fastamento c

ular de um 

a do território

f)]; 

g)]; 

h)]; 

i)]; 

j)]; 

l)]; 

m)]; 

n)]; 

o)]; 

nternacional»

m nacional d

refugiado ou 

s profissionai

oma de ens

cinco anos 

habilitações 

setor espec

contrato de tr

 

NSELHO D

coercivo», ato

nacional de

o nacional; 
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de um país te

estatuto de p

is elevadas», 

ino superior

de experi

de ensino su

cificado no 

rabalho; 

DE MINISTR

o administrat

e país terceir

hecimento p

rceiro ou de 

proteção sub

as qualificaç

r, ou comp

ência profis

uperior que s

contrato de
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tivo que decl

ro e determ

por um E

um apátrida

bsidiária;  

ções comprov

provadas por

ssional de 

seja pertinen

 trabalho o
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a com 
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r um 
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u)  «Re
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afas

bila

opç

v) [An

w) [An

x) [An

y) [An

z) [An

aa) 

1 - […]: 

a) […]

b) […]

c) Pro

e E

2 - […]. 
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egresso», ret

gem ou de

stamento, ou

aterais ou de 

ção do cidadã

nterior alínea p)

nterior alínea q)

nterior alínea r)

nterior alínea s)

nterior alínea t)

[Anterior

]; 

]; 

otocolos e me

stados tercei

IA DO CON

torno de na

e proveniên

u ao abrigo d

outras Conv

ão estrangeir

p)]; 

q)]; 

r)]; 

)]; 

)]; 

r alínea u)]. 

Ar

emorandos d

iros. 
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acionais de E

ncia decorr

de acordos de
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ro e no qual s

rtigo 5.º 

[…] 

de entendime
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ento celebrad
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1 - O acesso

transferên

sujeitos à

condicion

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - Podem s

marítima, 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

RESIDÊNC

 

o à zona 

ncia de ligaçõ

à obrigação 

nada à titulari

er concedido

nos termos 

IA DO CON

Ar

internaciona

ões internaci

de visto de 

idade do mes

os vistos de

previstos na 

A
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rtigo 8.º 

[…] 

al dos aero

ionais, por p

escala, nos 

smo. 

e curta dura

presente lei.

Artigo 9.º 

[…] 

DE MINISTR

oportos, em

parte de cida

termos da 

ação nos po
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m escala ou

adãos estrang

presente lei

stos de fron
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geiros 

, fica 
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6 - Podem a

habilitado

afastamen

terceiro. 

1 - […]. 

2 - A aceitaç

depende d

obrigatori

a) […]

b) […]

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - O termo 

diretor na

6 - O SEF as

termos de

1 - […]: 

a) […]

b) […]

RESIDÊNC

 

ainda sair 

os com salv

nto coercivo 

ção do term

da prova da 

iamente o co

]; 

]. 

de responsab

acional do SE

ssegura a im

e responsabil

]; 

]; 

IA DO CON

do territóri

vo-conduto 

ou expulsão

Art

mo de respon

capacidade 

ompromisso 

bilidade obed

EF. 

mplementação

lidade aprese

Art
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io portuguê

ou com d

o judicial de

tigo 12.º 

[…] 

nsabilidade r

financeira do

de assegurar:

dece a mode

o de um sist

entados.  

tigo 17.º  

[…] 

DE MINISTR

ês os cidad

documento 

e cidadão na

referido no 

o respetivo s

: 

lo a aprovar 

ema de regis

ROS 

 

dãos estrang

de viagem 

acional de E

número ant

subscritor e i

por despach

sto e arquivo
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geiros 

para 
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terior 

inclui 

ho do 

o dos 
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c) […]

d) Do

de c

e) […]

2 - […]. 

ocumento de

1 - Ao cidad

afastamen

document

2 - […]. 

3 - […]. 

1 - […]: 

a) Qu

de e

b) […]

c) […]

d) […]

e) […]

2 - […]. 

3 - […]. 

RESIDÊNC

 

]; 

cumento de 

cidadãos nac

]. 

e viagem para

dão naciona

nto coercivo

to de viagem

e tenham sid

expulsão judi

]; 

]; 

]; 

]. 

IA DO CON

viagem para 

ionais de Est

Art

a afastament

al de Estad

o ou de exp

m é emitido um

Art

do objeto de

icial do país;
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afastamento

tados terceiro

tigo 27.º 

o de cidadão

do terceiro 

pulsão judic

m document

tigo 33.º 

[…] 

 uma decisão

DE MINISTR

o coercivo ou

os; 

os nacionais d

objeto de 

cial e que n

to para esse e

o de afastam
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u expulsão ju

de Estados te

uma decisão

não disponh

efeito. 

mento coerciv
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udicial 
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vo ou 
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4 - […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - […]. 

Com exceção

do artigo 33.

a) […]

b) Ten

estr

qua

sust

1 - […]. 

2 - Ao cidadã

nacional 

advogado

jurídica, a

julho, no 

diligência

3 - […]. 

RESIDÊNC

 

o dos casos a

º, não pode 

]; 

nham a seu c

rangeira, nes

ais exerçam e

tento e a edu

ão estrangeir

é garantido,

o, a expensas

aplicando-se c

regime prev

s urgentes.  

IA DO CON

Art

a que se refe

ser recusada 

cargo filhos 

ste caso com

efetivamente

ucação. 

Art

ro a quem te

 em tempo 

s do próprio

com as devid

visto para a 
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tigo 36.º  

[…] 

erem as alínea

a entrada a c

menores de 

m residência 

e o poder pa

tigo 40.º 

[…] 

enha sido rec

útil, o aces

o ou, a pedid

das adaptaçõ

nomeação 

DE MINISTR

as a), c) e d) d

cidadãos estr

nacionalidad

legal em Po

aternal e a qu

cusada a entr

sso à assistê

do, do bene

es a Lei n.º 3

de defensor

ROS 

 

do n.º 1, e o 

rangeiros que

de portugues

ortugal, sobr

uem assegur

rada em terri

ência jurídica

fício de pro

34/2004, de 2

r de arguido 
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em o 
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4 - Sem preju

ao cidadã

com as ne

- […]. 

- […]: 

a) O 

via

b) […

c) […

d) […

e) […

f) […

g) […

h) […

i) […

- […]. 

- […]. 

[…]: 

RESIDÊNC

 

uízo da prote

ão que seja o

ecessárias ada

número, o t

agem utilizad

…]; 

…]; 

…]; 

…]; 

…]; 

…]; 

…]; 

…]. 

IA DO CON

eção conferid

objeto de dec

aptações, do 

Art

tipo, a data d

do; 

Art

 

NSELHO D

da pela lei do

cisão de recu

regime prev

tigo 42.º 

[…] 

de emissão e

tigo 45.º 

[…] 

DE MINISTR

o asilo, é igua

usa de entra

visto no artigo

e a validade d
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almente gara

da a observâ

o 143.º. 

do documen
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ntido 

ância, 

to de 
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a) Vis

b) [Rev

c) […]

d) […]

e) […]

1 - Os vistos 

um ou ma

2 -  […]. 

1 - […]. 

2 - [Revogad

3 - Os vist

individu

4 - [Revogad

5 - [Revogad

1 - […]: 

RESIDÊNC

 

to de escala a

vogada]; 

]; 

]; 

]. 

de escala ae

ais Estados P

do]. 

tos concedid

ual. 

do]. 

do]. 

IA DO CON

aeroportuária

Art

roportuária e

Partes na Con

Art

Visto 

dos no estr

Art
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a; 

tigo 46.º 

[…] 

e de curta du

nvenção de A

tigo 47.º 

individual 

rangeiro são

tigo 48.º 

[…] 

DE MINISTR

uração podem

Aplicação. 

o concedido
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m ser válidos

os sob a f
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s para 

forma 
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a) As 

qua

soli

ofic

org

b) […]

2 - […]. 

1 - O visto d

utilize um

Estado Pa

2 - O titular 

internacio

outra aero

3 - […]. 

4 - […]. 

[Revogado] 

1 - […]. 
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embaixadas

ando se trate 

icitados por 

ciais e espe

ganizações int

]. 

de escala aero

ma ligação in

arte na Conv

do visto d

onal do aerop

onave, de har

IA DO CON

s e os post

de vistos de

titulares de

eciais ou de

ternacionais;

Art

Visto de esc

oportuária de

nternacional,

venção de Ap

de escala ae

porto, deven

rmonia com 

Art

Art

 

NSELHO D

tos consular

e escala aerop

e passaporte

e documento

tigo 49.º 

cala aeroportu

estina-se a p

, a passagem

plicação. 

eroportuária 

ndo prossegu

o título de tr

tigo 50.º 

tigo 51.º 

[…] 

DE MINISTR

res de carre

portuária ou 

es diplomáti

os de viage

uária 

permitir ao se

m por um a

apenas tem

uir a viagem 

ransporte. 
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eira portugu

de curta dur

icos, de ser

em emitidos

eu titular, qu

aeroporto de

m acesso à 

na mesma o
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rviço, 

s por 

uando 
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zona 

ou em 
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2 - O visto 

uma ou 

ou a du

cento e

fronteira

3 - [Revogad

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - Sempre q

um Estad

Acordo d

interesses

Convençã

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

RESIDÊNC

 

pode ser co

mais entrada

uração total d

 oitenta dia

a externa. 

do]. 

que o requer

do Parte ou

de Schengen, 

s ser tidos em

ão de Aplicaç

IA DO CON

ncedido com

as, não pode

das estadas 

as a contar 

Art

ente seja ob

u Estado As

este deve ser

m consideraçã

ção. 

Art
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m um prazo d

endo a duraç

sucessivas ex

da data da 

tigo 52.º 

[…] 

jeto de inter

sociado na 

r previament

ão, em confo

tigo 53.º 

[…] 

DE MINISTR

de validade d

ão de uma e

xceder nove

primeira pa

rdição de ent

Convenção 

te consultado

ormidade com
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de um ano e

stada ininter

nta dias em 

assagem de 

trada emitida

de Aplicaçã

o devendo os

m o artigo 25

18

e para 

rrupta 

cada 

uma 

a por 

ão do 

s seus 

5.º da 
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5 - […]. 

6 - Os parec

vinculativ

curta dura

de emissã

1 - […]. 

a) […]

b) […]

c) […]

d) […]

e) […]

f) Per

mes

desi

esta

pro

infe

inte

dec

seja

g) […]

RESIDÊNC

 

ceres necessá

vos, sendo em

ação ou de v

ão correspond

]; 

]; 

]; 

]; 

]; 

rmanecer em

ses, em c

ignadamente

abelecimento

ofissional não

erior a um an

ernacionais n

correntes de 

a parte, em se

]. 

IA DO CON

ários à conc

mitidos no p

vinte dias no

de a parecer 

Art

m território 

casos exce

e para freq

o de ensino

o remunerad

no, ou para e

no âmbito da

convenções 

ede de liberd
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cessão de vi

prazo de set

os restantes c

favorável. 

tigo 54.º 

[…] 

nacional po

ecionais, de

quência de 

o, intercâm

do ou volun

feitos de cum

a Organizaçã

e acordos in

dade de presta

DE MINISTR

istos, quand

te dias no ca

casos, findo 

r períodos 

evidamente 

programa 

mbio de est

ntariado, de 

mprimento d

ão Mundial d

nternacionais

ação de servi

ROS 

 

do negativos

aso dos visto

o qual a aus

superiores a

fundament

de estudo

tudantes, es

duração igua

dos comprom

de Comércio

s de que Por

iços; 
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os de 

sência 

a três 

tados, 

 em 

stágio 

al ou 

missos 

o e os 

rtugal 
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2 - O visto d

entradas e

56.º. 

3 - […]. 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - O Instit

respetivo

de inform

da intern

por inici

associaçõ

comunid

1 - É conced

científica 

estudante

como in

Ministério

ou contra

de serviço

RESIDÊNC

 

de estada tem

em território

tuto do Em

os departame

mação perma

net, das ofer

iativa própri

ões de im

dades imigran

dido visto de

a nacionais d

s de ensino 

nvestigadores

o da Educaçã

ato de trabalh

os, ou de um

IA DO CON

mporária é v

o nacional, se

Art

mprego e da

entos de cad

anentemente

rtas de empr

ia ou a ped

migrantes re

ntes pelo ACI

Art

e residência p

de Estados t

superior ao

s num cen

ão e Ciência,

ho, de uma p

a bolsa de in
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válido por q

em prejuízo d

tigo 59.º 

[…] 

a Formação 

a Região Au

e atualizado e

rego abrangid

dido das enti

conhecidas 

IDI, I.P. nos

tigo 61.º 

[…] 

para efeitos 

erceiros que 

o nível de do

tro de inv

, nomeadame

proposta esc

nvestigação ci

DE MINISTR

quatro meses

do disposto n

Profissional

utónoma, ma

e acessível ao

das pelo n.º 

idades empr

como rep

s termos da le

de realização

tenham sido

outoramento

vestigação re

ente através 

crita ou cont

ientífica. 
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 e para múl

no n.º 4 do a

l, bem com

antém um sis

o público, at

1, divulgand

regadoras ou

presentativas 

ei. 

o de investig

o admitidos c

o, ou a colab

econhecido 

de uma prom

trato de pres
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ltiplas 

artigo 

mo os 

stema 

través 

do-as 

u das 

das 

gação 

como 

borar 

pelo 

messa 
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2 - É igualm

atividade 

altamente

adequada 

3 - […]. 

4 - Aos nacio

aplicável o

Sempre que 

nos termos 

instrução de

permitir a en

[…]: 

a) [Rev

b) […]

c) […]

RESIDÊNC

 

mente conced

docente num

e qualificada 

promessa ou

onais de Est

o regime pre

emitido pelo

da presente 

sse pedido d

ntrada em ter

vogada]; 

]; 

]. 

IA DO CON

dido visto d

m estabelecim

a nacionais 

u de um cont

tados terceiro

visto no artig

Art

o SEF um pa

lei, deve ser

de visto, a c

rritório nacio

Art
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de residênci

mento de ens

de Estados 

trato de pres

os abrangido

go 59.º. 

tigo 64.º 

[…] 

arecer favoráv

r facilitada ao

concessão de

nal. 

tigo 66.º 

[…] 

 

 

 

 

DE MINISTR

ia para o e

ino superior 

terceiros qu

stação de serv

os pelo prese

vel de reagru

os requerent

e um visto d
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exercício de 

ou uma ativi

ue disponham

viços. 

ente artigo n

upamento fam

tes, no âmbit

de residência
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1 - Nos post

exceciona

imprevista

desde que

a) […]

b) […]

c) […];

d) […]

e) […].

2 - O visto d

concedido

3 -  […]. 

1 - […]: 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

RESIDÊNC

 

tos de fronte

al, visto de c

as, não tenh

e o interessad

; 

; 

; 

; 

. 

de curta duraç

o para uma e

IA DO CON

Art

Visto de 

eira sujeitos 

curta duração

ha podido so

do: 

ção emitido 

entrada e a su

Art
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tigo 67.º 

curta duraçã

a controlo 

o ao cidadão

licitar um vi

ao abrigo do

ua validade n

tigo 77.º 

[…] 

DE MINISTR

ão 

pode ser co

o estrangeiro

isto à autorid

o número ant

ão deve ultra

ROS 

 

oncedido, a 

o que, por ra

dade compet

terior só pod

apassar 15 di
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6 - Sempre q

um Estad

Acordo d

interesses

Convençã

1 - […]. 

2 - […]: 

a) […]

b) […]

c) […]

d) Não

cum

de 

com

viol

org

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 

RESIDÊNC

 

que o requer

do Parte ou

de Schengen, 

s ser tidos em

ão de Aplicaç

]; 

]; 

]; 

o tenham si

mulativament

condenação 

m este cone

lenta ou po

ganizada, a re

IA DO CON

ente seja ob

u Estado As

este deve ser

m consideraçã

ção. 

Art

ido condena

te, ultrapasse

por crime d

xo, ou por 

r criminalida

spetiva execu

 

NSELHO D

jeto de inter

sociado na 

r previament

ão, em confo

tigo 78.º 

[…] 

ados em pen

em um ano d

doloso previ

crime de t

ade especialm

ução tenha si

DE MINISTR

rdição de ent

Convenção 

te consultado

ormidade com

na ou penas

de prisão, ai

isto no pres

errorismo, p

mente violen

ido suspensa

ROS 

 

trada emitida

de Aplicaçã

o devendo os

m o artigo 25

s que, isolad

nda que, no 

sente diplom

por criminali

nta ou altam

a. 
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a por 
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s seus 

5.º da 

da ou 

caso 

ma ou 

idade 

mente 
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7 - O recibo 

mesmos 

renovável

8 - […]. 

Conc

1 - […]: 

a) […]

b) Dur

não

cum

de 

com

viol

org

c) […]

d) […]

e) […]

2 - […]. 

1 - […]: 

RESIDÊNC

 

do pedido d

efeitos do t

l.  

cessão e reno

]; 

rante os últim

o tenham sid

mulativament

condenação 

m este cone

lenta ou po

ganizada, a re

]; 

]; 

]. 

IA DO CON

de renovação

título de re

Art

ovação de aut

mos cinco a

do condenad

te, ultrapasse

por crime d

xo, ou por 

r criminalida

spetiva execu

Art
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o de autoriz

sidência dur

tigo 80.º 

torização de 

nos de resid

dos em pen

em um ano d

doloso previ

crime de t

ade especialm

ução tenha si

tigo 85.º 

[…] 

DE MINISTR

ação de resid

rante um pr

residência pe

dência em ter

na ou penas

de prisão, ai

isto no pres

errorismo, p

mente violen

ido suspensa
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dência produ

razo de 60 

ermanente  

rritório portu

 que, isolad

nda que, no 

sente diplom

por criminali

nta ou altam

a; 
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a) O 

coe

nac

b) […]

c) […]

d) […]

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - […]. 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - O titular

profissio

indepen

no artigo

RESIDÊNC

 

seu titular t

ercivo ou d

cional; ou 

]; 

]; 

]. 

r de uma aut

onal subord

ndente, sendo

o seguinte, m

IA DO CON

tenha sido 

de uma dec

Art

torização de 

dinada pode

o aplicável, c

mediante subs

 

NSELHO D

objeto de u

isão de exp

tigo 88.º 

residência pa

e exercer 

com as neces

stituição do t

 

 

DE MINISTR

uma decisão

pulsão judic

ara exercício 

uma ativid

ssárias adapt

título de resid

ROS 

 

o de afastam

cial do terri

de uma ativi

dade profiss

ações, o disp

dência. 

25

mento 

itório 

idade 

sional 

posto 



1

2

3

1

2

PR

 
 

1 - É conced

para efeit

docente n

exercida 

estabeleci

a) […]

b) Dis

com

esta

serv

c) […]

2 - […]. 

3 - […]. 

1 - É vedado

programa

remunera

2 - Fora do 

profission

atividade 

profission

autorizaçã

RESIDÊNC

 

dida autoriza

tos de exercí

num estabele

por trabalha

idas no artigo

]; ou 

sponham de 

mpatível com

abelecimento

viços compat

]. 

o ao titular 

a de volunt

ada. 

período con

nal não remu

pertinente,

nal subordin

ão prévia con

IA DO CON

Art

ação de resid

cio de uma 

cimento de e

ador indepen

o 77.º, preenc

contrato d

m o exerc

o de ensino 

tível com um

Arti

[

de autorizaç

tariado o e

nsagrado ao 

unerado, sob 

, os estud

nada, nos ter

ncedida pelo 

 

NSELHO D

tigo 90.º 

[…] 

dência a nac

atividade de 

ensino super

ndente, que

cham os segu

e trabalho o

cício de um

superior, ou 

ma atividade a

igo 97.º 

[…] 

ção de resid

xercício de 

programa de

reserva das r

dantes pode

rmos do n.º

SEF. 

DE MINISTR

cionais de E

investigação

rior ou altam

, para além 

uintes requisi

ou de prest

ma atividade

de contrato

altamente qu

dência para p

uma ativid

e estudos ou

regras e cond

em exercer 

º 1 do artig

ROS 

 

Estados terce

o, uma ativid

ente qualifica

das condiç

itos: 

tação de ser

e docente 

o de prestaçã

ualificada; 

participação 

dade profiss

u findo o es

dições aplicáv

uma ativi

go 88.º, med

26

iros 

dade 

ada, 

ções 

rviços 

num 

ão de 

num 

sional 

stágio 

veis à 

idade 

diante 



3

1

2

3

4

5

6

7

8

PR

 
 

3 - […]. 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - Do inde

fundamen

da Imigra

6 - […]. 

7 - […]. 

8 - […]. 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - Em caso

bens, di

pelo Mi

quando 

residênc

anterior

RESIDÊNC

 

eferimento d

ntos, ao ACI

ação. 

os exceciona

ivórcio, viuv

inistério Púb

seja atingida

cia autónom

. 

IA DO CON

Arti

do pedido 

IDI, I.P., e a

Arti

ais, nomeada

vez, morte d

blico pela pr

a a maioridad

a antes de 

 

NSELHO D

igo 106.º 

[…] 

é enviada 

ao Conselho 

igo 107.º 

[…] 

amente de se

de ascenden

rática do crim

de, pode ser c

decorrido o

DE MINISTR

cópia, com

Consultivo 

eparação judi

te ou desce

me de violê

concedida um

o prazo refe

ROS 

 

m os respe

para os Assu

icial de pess

endente, acus

ência domést

ma autorizaçã

erido no nú

27

etivos 

untos 

oas e 

sação 

tica e 

ão de 

mero 



1

2

3

4

5

6

7

PR

 
 

5 - […]. 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - A decisão

I.P., e ao 

7 - […]. 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - Sempre 

tradução

n.º 34/2

desta. 

RESIDÊNC

 

o de cancela

Conselho Co

que necessár

o e interpret

2004, de 29 

IA DO CON

Arti

amento é com

onsultivo par

Arti

rio, é prestad

ação, bem c

de julho, exc

 

NSELHO D

igo 108.º 

[…] 

municada po

ra os Assunto

igo 112.º 

[…] 

da à pessoa r

omo proteçã

cetuado o di

 

 

 

DE MINISTR

or via electr

os da Imigraç

referida no n

ão jurídica n

isposto no n

ROS 

 

ónica ao AC

ção. 

n.º 1 assistênc

nos termos d

n.º 2 do artig

28

CIDI, 

cia de 

da Lei 

go 7.º 



PR

 
 

1 - […]:  

a ) […]

b ) […]

c ) […]

d ) […]

e ) […]

f ) […]

g ) […]

h ) […]

i ) […]

j ) […]

k ) [An

l )  [A

m ) Qu

con

trab

indí

min

den

cola

n ) […]

RESIDÊNC

 

];  

];  

];  

];  

]; 

];  

];  

];  

];  

];  

nterior alínea l)

nterior alínea m

e sejam, o

ntraordenacio

balho, nos t

ícios compro

nistério resp

nunciado a 

aborem; 

];  

IA DO CON

Arti

)];  

m)];  

ou tenham 

onal grave o

ermos do n

ovados pelo

ponsável pel

infração à

 

NSELHO D

igo 122.º 

[…] 

sido, vítim

ou muito g

n.º 2 do pre

o serviço co

la área lab

s entidades 

DE MINISTR

mas de inf

grave referen

sente artigo,

m competên

oral, e des

competent

ROS 

 

fração penal

nte à relaçã

, de que exi

ncia inspetiv

sde que ten

tes e com 

29

l ou 

ão de 

istam 

va do 

nham 

elas 



PR

 
 

o ) […]

p ) […]

q ) […]

r ) Qu

refe

2 - Para efe

consider

social, d

particula

em situa

3 -  Nos ca

devida a

casos. 

4 - [Anterior

5 - Sempre 

pré-esco

de resid

4. 

6 - Sempre 

secundári

autoriza

n.º 1 e d

7 - [Anterior

RESIDÊNC

 

];  

]; 

]; 

e façam prov

ere a alínea d)

eitos do disp

radas as infr

de exploraçã

armente abus

ação ilegal. 

asos previsto

adaptação, o 

r n.º 3]. 

que o meno

olar ou o ensi

ência tempor

que o meno

io ou profi

ação de resid

do n.º 4. 

r n.º 6]. 

IA DO CON

va da ativida

d) do artigo 3.

posto na alí

rações que se

ão salarial ou

sivas ou no c

os nas alínea

disposto no

or, sem razão

sino básico é 

rária concedi

or, sem razão

issional pod

dência tempo

 

NSELHO D

ade de invest

.º. 

ínea m) do n

e traduzam e

u de horário

caso de utiliz

as o), p) e q)

os artigos 88

 atendível, d

cancelada ou

ida ao abrigo

o atendível, 

de ser canc

orária conced

 

 

DE MINISTR

timento, nos

número ante

em condiçõe

o, em condi

zação da ativi

 do n.º 1 é 

.º, 89.º ou 9

deixe de frequ

u não renov

o da alínea b)

deixe de fre

celada ou n

dida ao abrig

ROS 

 

s termos a q

erior, apenas

es de despro

ições de trab

idade de men

aplicável, co

90.º, consoan

uentar a educ

ada a autoriz

) do n.º 1 e d

equentar o en

não renova

go da alínea 

30

que se 

s são 

teção 

balho 

nores 

om a 

nte os 

cação 

zação 

do n.º 

nsino 

da a 

b) do 



1

2

1

2

PR

 
 

1 - […]. 

2 - […]: 

a) […]

b) […]

c) [Rev

d) [Rev

e) [...];

f) […]

1 - […]: 

a) Ten

os 

requ

inte

resu

b) […]

c) […]

d) […]

e) […]

2 - […]. 

RESIDÊNC

 

]; 

]; 

vogada]; 

vogada]; 

; 

]. 

nha residênci

cinco ano

uerimento 

ernacional, d

ultou a conce

]; 

]; 

]; 

].  

IA DO CON

A

Arti

ia legal e inin

s imediatam

ou, caso 

desde a data

essão da prot

 

NSELHO D

Artigo 125.º 

[…] 

igo 126.º 

[…] 

nterrupta em

mente anter

se trate 

a da apresen

teção interna

DE MINISTR

m território n

riores à ap

beneficiário 

ntação do p

acional; 

ROS 

 

nacional dura

presentação 

de prote

pedido do q

31

ante 

do 

eção 

qual 



3

4

5

6

7

1

2

3

1

2

3

PR

 
 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - […]. 

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - Sem preju

estatuto d

sempre q

proteção, 

n.º 27/20

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - Sem pre

resident

seja simu

outro E

vista av

internac

RESIDÊNC

 

uízo do disp

de residente 

que ocorra re

nos termos

08, de 30 de 

ejuízo do nú

e de longa d

ultaneamente

Estado memb

veriguar se 

cional. 

IA DO CON

Arti

posto nos n

de longa dur

evogação, su

s das alíneas

junho. 

Arti

úmero anterio

uração form

e titular de u

bro da UE é

o requeren

 

NSELHO D

igo 127.º 

[…] 

números ant

ração com b

upressão ou 

s a) e b) do

igo 129.º 

[…] 

or, o pedido

ulado por na

um título UE 

é precedido 

nte continua

DE MINISTR

eriores, deve

base na prote

recusa de re

n.º 1 do a

o de concessã

acional de Es

de longa dur

de consulta 

a a benefic

ROS 

 

e ser recusa

eção internac

enovação da

artigo 41.º d

ão de estatut

stado terceiro

ração emitido

àquele tendo

ciar de pro

32

ado o 

cional 

aquela 

a Lei 

to de 

o que 

o por 

o em 

teção 



4

5

6

7

8

9

1

1

2

3

4

 

PR

 
 

4 - [Anterior

5 - [Anterior

6 - [Anterior

7 - [Anterior

8 - [Anterior

9 - [Anterior

10 - [Anterior

1 - Aos resid

longa dur

2 - O título U

cinco ano

termo do 

3 - O título U

modelo u

terceiros, 

«Tipo de 

4 - Na circun

nacional d

noutro Es

«Proteção

membro) 

RESIDÊNC

 

r n.º 3]. 

r n.º 4]. 

r n.º 5]. 

r n.º 6]. 

r n.º 7]. 

r n.º 8]. 

r n.º 9]. 

Título

dentes de lon

ração. 

UE de resid

os, sendo aut

período de v

UE de residê

uniforme de

em vigor n

título» a desi

nstância de s

de Estado ter

stado membr

o internacio

em […] (dat

IA DO CON

Arti

o UE de resid

nga duração 

ência de lon

tomaticamen

validade. 

ência de long

e título de r

na União Eu

ignação «Resi

er emitido tí

rceiro que te

ro, no título 

nal concedi

ta)». 

 

NSELHO D

igo 130.º 

dência de lon

é emitido um

nga duração 

nte renováve

ga duração é 

residência pa

uropeia, dev

idente UE de

ítulo UE de 

enha benefici

em causa de

ida por [...

DE MINISTR

nga duração 

m título UE

tem uma val

el, mediante 

emitido segu

ara os nacio

vendo ser in

e longa duraç

residência de

iado de prote

everá ser insc

.] (identifica

ROS 

 

E de residênc

lidade mínim

requerimento

undo as regra

onais de Est

nscrita na ru

ção». 

e longa dura

eção internac

crita a observ

ação do E

33

cia de 

ma de 

o, no 

as e o 

tados 

ubrica 

ção a 

cional 

vação 

stado 



5

6

1

2

3

4

5

6

7

8

9

 

 

 

PR

 
 

5 - Caso a p

alterada m

terceiro te

6 - Logo que

ser alterad

conformid

1 - […]. 

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - […]. 

8 - […]. 

9 - Se a pe

afastame

sido titu

130.º, es

observaç

RESIDÊNC

 

proteção inte

mediante ped

enha benefici

e possível, e e

do o título d

dade. 

erda do est

ento de territ

ular do título

sse afastamen

ções. 

IA DO CON

ernacional se

dido do Esta

iado de prote

em todo o ca

de residência

Arti

tatuto de re

tório naciona

o UE de lon

nto só pode 

 

NSELHO D

eja transferid

ado membro

eção. 

aso no prazo

a de longa du

igo 131.º 

[…] 

esidente de 

al de cidadão

nga duração

ser efetuado

DE MINISTR

da, esta obs

o onde o na

o máximo de

uração com 

longa duraç

o de Estado t

o previsto no

o para o país

ROS 

 

ervação dev

acional de E

e três meses, 

a observaçã

ção conduzi

terceiro que t

o n.º 4 do a

s identificado

34

ve ser 

stado 

deve 

o em 

ir ao 

tenha 

artigo 

o nas 



1

1

1

PR

 
 

10 - Na situa

Estado t

para a s

sentença

efetiva d

por crim

por crim

especialm

tenha si

conferid

para paí

11 - [Anterior

Fun

1 - Sem preju

que Portu

expulso ju

a) […]

b) Qu

nac

Uni

do A

c) […]

d) […]

e) […]

RESIDÊNC

 

ação referida

terceiro exist

egurança nac

a transitada e

de mais de u

me doloso pr

me de terrori

mente viole

do suspensa

da por outro

s diferente, o

r n.º 9]. 

damentos da

uízo das disp

ugal seja Par

udicialmente 

]; 

e constitua u

cional, ou pa

ião Europeia

Acordo de S

]; 

]; 

]; 

IA DO CON

a no número

tirem razões 

cional ou ord

em julgado p

um ano de p

revisto no p

ismo, por cri

nta ou altam

, ou se lhe ti

o Estado me

observado o 

Arti

a decisão de a

posições con

rte ou a que

do território

uma ameaça

ara as relaçõ

a ou de Estad

Schengen; 

 

NSELHO D

o anterior, se

sérias para c

dem pública

por crime do

prisão, ainda 

resente diplo

iminalidade v

mente organ

iver sido reti

embro, o afa

princípio da 

igo 134.º  

afastamento 

nstantes de c

e se vincule, 

o português, o

a para a orde

ões internacio

do onde vigo

DE MINISTR

e relativamen

crer que repr

, se tiver sid

oloso a que c

que, no cas

oma ou com

violenta ou p

nizada, a re

irada a prote

astamento p

não repulsão

coercivo ou 

convenções 

é afastado c

o cidadão est

em pública, 

onais de Es

ore a Conven

ROS 

 

nte ao cidadã

resenta um p

do condenado

corresponda 

so de conden

m este conexo

por criminali

espetiva exec

eção internac

ode ser efet

o. 

expulsão 

internaciona

coercivament

trangeiro: 

para a segur

tado membr

nção de Aplic

35

ão de 

perigo 

o por 

pena 

nação 

o, ou 

idade 

cução 

cional 

tuado 

ais de 

te ou 

rança 

ro da 

cação 



2

3

4

C

d

a

 

PR

 
 

f) Em

pun

mem

de A

g) Qu

títu

mem

esse

2 - […]. 

3 - […]. 

4 - As decisõ

do n.º 1 s

SEF.  

Li

Com exceção

das situações

afastados ou 

a) Ten

hab

b) Ten

estr

efet

edu

RESIDÊNC

 

m relação ao

níveis graves 

mbro da Uni

Aplicação do

e seja deten

lo, que lhe 

mbro e não 

e Estado mem

ões de afastam

são da compe

imites à decis

o dos casos d

s previstas na

expulsos do

nham nasci

bitualmente; 

nham a seu c

rangeira, a 

tivamente o 

ucação; 

IA DO CON

o qual exista

ou de que t

ião Europeia

o Acordo de 

ntor de um 

confira dir

cumpra a ob

mbro. 

mento coerci

etência exclu

Arti

são de afasta

de atentado à

as alíneas c) e

o território na

ido em t

cargo filhos 

residir em

poder pater

 

NSELHO D

am fortes in

tenciona pra

a ou em Esta

Schengen; 

título de re

reito de per

brigação de s

ivo adotadas 

usiva e indele

igo 135.º 

amento coerc

à segurança n

e f) do n.º 1 d

acional os cid

território p

menores de 

m Portugal, 

rnal e a que

DE MINISTR

ndícios da p

aticar tais fac

ado onde vig

sidência váli

rmanência e

se dirigir, ime

com fundam

egável do Dir

civo ou de ex

nacional ou à

do artigo 134

dadãos estran

ortuguês e

nacionalidad

sobre os 

em assegurem

ROS 

 

prática de f

ctos, num E

gore a Conve

ido, ou de o

m outro E

ediatamente,

mento na alín

retor Nacion

xpulsão 

à ordem púb

4.º, não podem

ngeiros que: 

e aqui res

de portugues

quais exe

m o sustento

36

factos 

stado 

enção 

outro 

stado 

, para 

nea b) 

nal do 

blica e 

m ser 

sidam 

sa ou 

erçam 

o e a 



A

1

2

3

4

PR

 
 

c) Se 

resi

Afastamento d

1 - Pode ser

estatuto d

Europeia,

2 - Enquanto

concedida

de longa 

só pode s

ao Estado

3 - Em caso 

União Eu

as autorid

4 - O SEF t

informar 

Europeia,

em quest

decisão de

RESIDÊNC

 

encontrem 

idam habitua

de residentes

r aplicada um

de longa dur

, se permane

o o nacional 

a ao abrigo d

duração em 

ser tomada n

o membro da

de afastame

uropeia que lh

dades compet

toma todas a

as autorida

, que conced

tão, das me

e afastament

IA DO CON

em Portugal

almente. 

Arti

s de longa du

Euro

ma decisão 

ração conce

cer ilegalmen

de um Estad

do artigo 116

território na

nos termos do

a União Euro

ento coercivo

he concedeu

tentes são no

as medidas 

ades compe

deu o estatut

edidas adota

to coercivo. 

 

NSELHO D

l desde idad

igo 137.º 

uração num E

peia 

de afastam

dido por um

nte em territó

do terceiro, c

.º, não tiver 

acional, a dec

os n.os 1 e 2 

opeia que lhe

o para o terr

u o estatuto d

otificadas da 

para executa

etentes do 

to de residen

adas relativa

 

 

 

 

DE MINISTR

de inferior a

Estado-memb

mento coerciv

m Estado m

ório nacional

com autoriza

obtido o esta

cisão de afas

do artigo 13

e concedeu o

ritório do Es

de residente d

decisão pelo

ar efetivame

Estado me

nte de longa 

amente à im

ROS 

 

a 10 anos e 

bro da União

vo ao titula

membro da U

l. 

ação de resid

atuto de resid

tamento coe

6.º, após con

 estatuto. 

stado membr

de longa dur

o SEF. 

ente tal decis

mbro da U

duração à p

mplementaçã

37

aqui 

o 

ar do 

União 

dência 

dente 

ercivo 

nsulta 

ro da 

ração, 

são e 

União 

essoa 

o da 



1

2

3

4

5

1

2

PR

 
 

1 - O cidadã

nacional p

pelo SEF

que lhe fo

2 - […]. 

3 - O prazo 

tendo em

filhos que

e de laços

4 - Em caso 

termos do

pedido de

fraudulen

ou segura

notificado

incorrer n

5 - […]. 

1 - A decisão

presente l

2 - Compete 

do proces

RESIDÊNC

 

ão estrangeiro

pode não se

F para aband

or fixado, ent

referido nos

m conta, desig

e frequentem

s sociais, diss

de decisão 

o artigo 85.º

e prorrogaçã

nto, ou se a p

ança pública 

o para aband

no crime de d

o de afastam

lei, por autor

igualmente a

sso. 

IA DO CON

Arti

o que entre 

er detido no

donar volunt

tre 10 e 20 di

s números a

gnadamente, 

m a escola e a

o sendo noti

de cancelam

º, havendo p

ão de perman

pessoa em ca

ou para a se

donar imediat

desobediênci

Arti

Entidade

mento coerciv

ridade admin

ao diretor na

 

NSELHO D

igo 138.º 

[…] 

ou perman

s termos do

tariamente o

ias. 

anteriores po

a duração da

a existência d

ificado o cida

mento de au

perigo de fug

nência por m

ausa constitu

egurança nac

tamente o te

ia qualificada

igo 140.º 

s competente

vo pode ser 

nistrativa com

acional do SE

DE MINISTR

eça ilegalme

o artigo 146.º

 território n

ode ser prorr

a permanênc

de outros me

adão estrang

utorização d

ga ou se tive

manifestamen

uir uma ame

cional, o cida

erritório nacio

a. 

es 

determinad

mpetente. 

EF a decisão 

ROS 

 

ente em terri

º, mas notifi

nacional no p

rogado pelo 

cia, a existênc

embros da fa

eiro. 

de residência

er sido indef

nte infundad

aça para a o

adão estrange

onal, sob pen

a, nos termo

 de arquivam

38

itório 

ficado 

prazo 

SEF 

cia de 

amília 

a nos 

ferido 

do ou 

rdem 

eiro é 

na de 

os da 

mento 



3

4

1

2

1

2

3

PR

 
 

3 - A decisã

competen

4 - A decisão

quando 

permanec

1 - É compe

para orde

seu envio

competên

2 - […]. 

1 - O afastam

qualquer 

motivos q

onde o ci

degradant

Homem. 

2 - […]. 

3 - Nos caso

outro país

RESIDÊNC

 

o judicial d

nte. 

o de expulsã

o cidadão 

cido regularm

tente para m

enar o prosse

o para o trib

ncia de delega

mento coerc

país onde 

que, nos term

idadão estran

te na aceção 

s a que se re

s que o aceite

IA DO CON

de expulsão 

ão reveste a 

estrangeiro 

mente em Por

Arti

mandar instau

eguimento do

bunal compe

ação. 

Arti

civo e a ex

o cidadão 

mos da lei, ju

ngeiro possa

do artigo 3.º

efere o núme

e. 

 

NSELHO D

é determin

natureza de 

objeto da 

rtugal. 

igo 141.º 

[…] 

urar processo

os autos, dete

etente, o dir

igo 143.º 

[…] 

xpulsão não

estrangeiro 

stificam a co

a sofrer tortu

º da Conven

ero anterior 

 

 

DE MINISTR

nada por au

pena acessó

decisão ten

os de afastam

erminando, n

retor nacion

 podem ser

possa ser p

oncessão do d

ura, tratamen

ção Europei

o visado é e

ROS 

 

utoridade ju

ória ou é ado

nha entrado

mento coerc

nomeadamen

nal do SEF, 

r efetuados 

perseguido 

direito de asi

nto desuman

a dos Direito

encaminhado

39

udicial 

otada 

o ou 

civo e 

nte, o 

com 

para 

pelos 

ilo ou 

no ou 

os do 

o para 



A

n

S

p

e

1

2

3

PR

 
 

Ao cidadão 

nacional por 

Sem prejuízo

pode ser de

entrada ou p

1 - O cidadã

nacional é

SEF, acom

prazo má

pequena i

comarca, 

medidas d

2 - Se for de

espaço eq

competen

território 

3 - A colocaç

tempo do

afastamen

RESIDÊNC

 

estrangeiro s
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UE nos termo

s enumerado

um cartão az

al, nos termo

ão positiva qu

erior não foi 

ade de tratam

artão azul UE

iar do estatu

gos 125.º a 1

dido ao titul

em Portuga

mente preenc
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e prisão de 1

isposição leg

 

NSELHO D

Decisão do C

 do Estado

os Estados 

onstante do 

go 185.º-A 
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disposiç

6 - Em caso 

gerais. 

7 - As penas 

multa, cu

ainda ser 

três mese
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